
























Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: ARICELIO FIGUEIRA LOPES
NIRE: 331.0596858-4 Protocolo: 50-2021/105957-9 Data do protocolo: 26/04/2021
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 26/04/2021 SOB O NÚMERO 00004054622 e demais constantes do
termo de autenticação.
Autenticação: 252B167DB7599CF8AC119036A84D0AF5F823240BA26D2E050598E98373379C45
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 1/7

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00004054622 37.353.275/0001-19 Rua MATHIAS FERREIRA DA SILVA 58 CENTRO Aperibé RJ
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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR GLÁUCIA ARANTES DE FIGUEIREDO LIMA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

7

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Deferido em 26/04/2021 e arquivado em 26/04/2021

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.1.0596858-4
Tipo Jurídico

Requerimento de empresário
Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00004044946 - 07/04/2021
NIRE: 33.1.0596858-4
ARICELIO FIGUEIRA LOPES 

Boleto(s): 

Hash: DC8D6772-96A2-420D-8721-5274885C881B

Orgão Calculado Pago

Junta 217,00 217,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

50-2021/105957-9

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

ARICELIO FIGUEIRA LOPES
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Nome (razão social): ARICELIO FIGUEIRA LOPES
CNPJ/CPF: 37.353.275/0001-19
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 240140041870841
Data de emissão: 08/02/2024 13:26:42
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 06/08/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 08/02/2024 13:26:41
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.353.275/0001-19
Razão

Social: ARICELIO FIGUEIRA LOPES

Endereço: RUA MATHIAS FERREIRA DA SILVA 58 / CENTRO / APERIBE / RJ / 28495-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/01/2024 a 20/02/2024

Certificação Número: 2024012207362741050075

Informação obtida em 01/02/2024 16:42:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  11/10/2023  , em referência ao pedido  337728/2023  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

ARICELIO FIGUEIRA LOPES ME

CNPJ:

37.353.275/0001-19

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

11.72264.4

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: TWXQ.5140.5010.753O

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 11/10/2023  às  11:50:27.1

Esta certidão tem validade até  08/04/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 17/10/2023  às  07:53:30.4



GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº:

Código de verificação de autenticidade:

11-2023/1723315

6d892e80ebc6ab433ffe8d9f59f57d12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ: CAD-ICMS:

NOME / RAZÃO SOCIAL:

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 25/11/2023 ÀS 11:47:01

VÁLIDA ATÉ:

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017

OBSERVAÇÕES

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http://www10.fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social, quando indicada, é informação
apenas ilustrativa.

O campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da
Parte II da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

37.353.275/0001-19 Ativo

ARICELIO FIGUEIRA LOPES

23/02/2024



               O Responsável pelo gerenciamento do Distribuidor Oficializado desta Comarca, designado na forma da lei, 
CERTIFICA com referência aos assuntos mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Cartório os livros e/ou 
assentamentos abrangendo todo o inciso I do Artigo 21 da CNCGJ - Parte Judicial, das distribuições em curso relativos 
a:
I - Ações privativas das Varas Cíveis, tais como Medidas Cautelares (arrestos, sequestros, buscas e apreensões, 
notificações e outros), Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções, reservas de domínio, anulação ou 
apreensão ou substituição de títulos, renovatórias e outras ações e precatórias;
II - Ações privativas das Varas de Família, como separação, divórcio, alimentos e outras ações e precatórias;
III - Ações privativas das Varas Empresariais, como Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais e 
demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência Empresariais;
IV - Ações privativas das Varas de Órfãos e Sucessões, como inventários, testamentos, arrolamentos, arrecadações, 
administrações provisórias, tutelas, interdições, curatelas, declarações de ausência e outras ações e precatórias 
distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões;
V - Ações Acidentárias;
VI - Ações privativas das Varas de Registro Público, como retificações, averbações, cancelamentos de procurações ou 
registro de títulos imobiliários e outras ações e precatórias;
VII - Ações privativas das Varas de Infância, da Juventude e do Idoso, tais como ações cíveis fundadas em interesses 
individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, ações decorrentes de irregularidades em entidades 
de atendimento, ações referentes às infrações contra norma de proteção à criança ou adolescente, ações de 
alimentos, embargos de terceiro, mandados de segurança, perda suspensão ou restabelecimento do poder familiar, 
prestação de constas, remoção, modificação e dispensa de tutor ou curador, revisão judicial de decisão do Conselho 
Tutelar, cumprimento de sentença e impugnação ou cumprimento de sentença, e, execuções de alimentos, execução 
de multa e/ou execução de título judicial;
VIII - Ações e Precatórias de competência de Juizados Especiais Cíveis, desde: 
onze de dezembro de dois mil e três até onze de dezembro de dois mil e vinte e três,
NADA CONSTA no(s) nome(s) de ARICELIO FIGUEIRA LOPES ME e CNPJ: 37.353.275/0001-19, pesquisado(s) por 
semelhança, dados esses fornecidos pelo requerente, conforme pedido de certidão n° 2023.2451431.672-1, arquivado 
eletronicamente neste Serviço Registral.

Finalidade declarada pelo requerente: Outros (Ação Cível) - .
BRUNO FREIRE SANTOS - Matr. 31010 - TECNICO DE ATIVIDADE JUDICIARIA deu as buscas para esta Certidão, que 
segue assinada eletronicamente pelo Oficial Registrador deste Ofício.

Emolumentos
Gratuito/Isento

CERTIDÃO
2023.2451431.672-1

Emitida em 11/12/2023 12:04:44
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, 11 de dezembro de 2023.

Modelo Cível

  Válido somente com  Código Identificador de Certidão - CIC.
  A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página  http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/certidao
  Certidão Emitida nos termos Art. 31 da Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça do Rio de Janeiro – Parte Extrajudicial.
  Provimento CGJ n° 51/2018 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro.
  Documento emitido por processamento Eletrônico. Qualquer emenda ou rasura será considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude.
  Esta Certidão Eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias a contar de sua emissão.
  Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SANTO ANTONIO DE PADUA DCP
Av. João Jasbick, 0
CEP: 28.470-000 - SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA (TODOS OS 
SETORES) - SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA - RJ

Folha: 1 de 1

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça

Código Identificador de Certidão
CAAL21164-FRN

Consulte a validade do CIC em: 
http://www4.tjrj.jus.br/portal-extrajudicial/



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ARICELIO FIGUEIRA LOPES
CNPJ: 37.353.275/0001-19 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:23:50 do dia 23/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/07/2024.
Código de controle da certidão: 2AD6.77B6.52BB.185F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

 

Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2023.482.36772

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 14/12/2023 16:12:47.

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 28,07   GRERJ Nº 4363300512638

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por ARICELIO
FIGUEIRA LOPES ME , CNPJ/CPF nº 37.353.275/0001-19 , CERTIFICO, para fins de prova em
Licitação Pública  que, de acordo com o artigo noventa e oito item quarenta e sete da Resolução
número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete (Livro III, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à
Resolução número um, de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo
Tribunal, os Ofícios de Justiça na Comarca de SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA são em número de
três, competindo ao: 1º Ofício - tabelião de notas, oficial privativo de registro de títulos e documentos,
registro de imóveis dos 1º e 2º Distritos, registro civil de pessoas jurídicas; 2º Ofício - tabelião de notas,
oficial do registro de imóveis dos 3º e 7º Distritos; 3º Ofício - tabelião de notas, oficial do registro de
imóveis dos 4º, 5º, 6º e 8º Distritos, privativo de protesto de títulos. CERTIFICO ainda, que compete
ao RCPN 1º Distrito registro civil de pessoas naturais e registro de interdições e tutelas; absorveu
atribuições e acervos dos RCPN dos 2º, 3º, 4º, 6º, 7º e 8º Distritos, e, de conformidade com os artigos
doze e quatorze do Capítulo três da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil
novecentos e setenta e sete, que na Comarca de SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA, existe apenas um
Cartório de Distribuição, com atribuições cumulativas de Contador e Partidor. CERTIFICO, ainda,
que, para fins de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Rio de Janeiro, o Município de
Aperibé permanece vinculado à Comarca de Santo Antônio de Pádua.

A seguir os respectivos endereços dos serviços: SANTO ANTONIO DE PADUA-APERIBE DCP:
Avenida João Jazbik, 0 Fórum; SANTO ANTONIO DE PADUA-APERIBE 01 OF DE JUSTICA:
AVENIDA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 40 - Centro; SANTO ANTONIO DE PADUA-
APERIBE 02 OF DE JUSTICA: Rua dos Leites, 69 SALAS 123 E 125 - Centro; SANTO
ANTONIO DE PADUA-APERIBE 03 OF DE JUSTICA: RUA DOS LEITES, 26 LOJA B - Centro;
SANTO ANTONIO DE PADUA-APERIBE RCPN 01 DISTR: Rua dos Leites, 69 SALAS 114/116
E 208 - Centro.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.353.275/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/06/2020

 
NOME EMPRESARIAL
ARICELIO FIGUEIRA LOPES

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
COMERCIAL TALISMA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida
15.32-7-00 - Fabricação de tênis de qualquer material
15.39-4-00 - Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos
32.99-0-02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para escritório
32.99-0-03 - Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R MATHIAS FERREIRA DA SILVA

NÚMERO
58

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.495-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
APERIBE

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(22) 8119-2590

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/01/2024 às 15:57:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.353.275/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/06/2020

 
NOME EMPRESARIAL
ARICELIO FIGUEIRA LOPES

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R MATHIAS FERREIRA DA SILVA

NÚMERO
58

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.495-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
APERIBE

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(22) 8119-2590

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/01/2024 às 15:57:24 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.353.275/0001-19
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
08/06/2020

 
NOME EMPRESARIAL
ARICELIO FIGUEIRA LOPES

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
82.19-9-01 - Fotocópias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
R MATHIAS FERREIRA DA SILVA

NÚMERO
58

COMPLEMENTO
********

 
CEP
28.495-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
APERIBE

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(22) 8119-2590

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
08/06/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/01/2024 às 15:57:24 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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Aricélio Figueira Lopes ME 
Rua Mathias Ferreira da Silva, 58 – centro – Aperibé – RJ – CEP: 28495-000 

 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE 
CONFIDENCIALIDADE, DE INEXISTENCIA DE IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO, DE 

AUTENTICIDADE DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS E DE POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO. 
 

Aricelio  Figueira  Lopes ME  ora  denominada  Licitante,  inscrita  no  CNPJ  n°  37.353.275/0001‐19  por 
intermédio de seu representante legal o Sr Aricelio Figueira Lopes portador da Carteira de Identidade nº  
23.220.337‐2 Detran RJ e do CPF nº 144.964.307‐89 , e‐mail mba.borracha@terra.com.br, referente ao 
Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2024,DECLARA: 
1) Para efeitos do atendimento às normas legais e editalícias, que atende plenamente as condições de 
habilitação estabelecidas neste edital. 
2) Comprometer‐se a não divulgar ou transferir a terceiros, sob qualquer pretexto, bem como manter 
em absoluta confidencialidade, as informações e outros dados técnicos confidenciais, que a SCPAR Porto 
de Imbituba S.A. transmitir a nossa equipe técnica, prepostos ou empregados, desde que necessárias 
para execução dos trabalhos objeto deste edital, tomando para isso as providências cabíveis para a 
proteção das informações e dados técnicos confidenciais recebidos. 
3) Que inexistem impedimentos à contratação, nos termos do artigo 38 da Lei nº 13.303, de 2016 e da 
Lei  Estadual nº  16.493/14, não  estando  suspensa de participar de  licitações  e declarando não haver 
nada que a impeça de contratar com a Administração Pública. 
4) Para os devidos fins de direito, sob as penas da lei, que as informações prestadas e documentos que 
apresento para participar deste procedimento Licitatório, por mim entregues, são verdadeiros e 
autênticos (fieis a verdade e condizentes com a realidade dos fatos à época). Fico ciente através desse 
documento declaratório que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, passível de apuração na forma da Lei bem como pode ser enquadrada como litigância de 
Má‐Fé. 
5) Que têm conhecimento das normas previstas na legislação dentre as quais as Leis n°s 8.429/1992 e 
12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 
6) Que se compromete em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no item anterior e se comprometem em exigir o mesmo 
pelos terceiros por elas contratados; 
7)  Que  se  compromete  em  notificar  à  Controladoria‐Geral  do  Estado  qualquer  irregularidade  que 
tiverem conhecimento acerca da execução do contrato; 
8)  Que  têm  ciência  que  a  violação  de  qualquer  das  obrigações  previstas  na  Instrução  Normativa 
CGE/SEA nº 01/2020 (Publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina de 02/04/2020 ‐ Edição nº 
21.236), além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das 
perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 
9) Em conformidade com a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), com a 
finalidade  de  proteger  os  direitos  fundamentais  de  liberdade,  de  intimidade,  de  privacidade,  que 
registro o consentimento  livre,  informado e  inequívoco de que os dados pessoais podem ser  tratados 
única  e  exclusivamente  com  a  finalidade  de  realizar  ações  relacionadas  ao  certame  licitatório  e 
contratação. 

 

 
Aperibé RJ, 02 de Fevereiro de 2024 

 
 
 
 

______________________________ 
Aricelio Figueira Lopes 

Proprietário 
CPF: 144.964.307‐89 

ARICELIO 
FIGUEIRA 
LOPES:3735327
5000119

Assinado de forma 
digital por ARICELIO 
FIGUEIRA 
LOPES:37353275000119 
Dados: 2024.02.01 
17:11:08 -03'00'



Aricélio Figueira Lopes ME 

Rua Mathias Ferreira da Silva, 58 – centro – Aperibé – RJ – CEP: 28495-000 

 

 
 
 

DECLARAÇÃO ISENÇÃO AFE 
 
 

A empresa Aricelio Figueira Lopes ME, inscrita no CNPJ № 37.353.275/0001-19, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. Aricelio Figueira Lopes, brasileiro, 

empresário, portador da Carteira de identidade № 232203372, Órgão Expedidor Detran RJ 

e CPF Nº 144.964.307-89, DECLARA, que por se tratar uma empresa revendedora de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) não existe obrigatoriedade para apresentar 

Licença da Anvisa,  também, AFE, AE e Certificado de Boas Práticas, expedido pela 

Vigilância Sanitária Estadual, pois os produtos pela mesma comercializados obedecem 

a outras normas como o Ministério do Trabalho. 

 
 
Aperibé RJ,  05 de Agosto de 2021 
 
 
 
 
 
 
 
______________________________ 
Aricelio Figueira Lopes  

ARICELIO 
FIGUEIRA 
LOPES:37353
275000119

Assinado de forma digital por 
ARICELIO FIGUEIRA 
LOPES:37353275000119 
DN: c=BR, st=RJ, l=APERIBE, o=ICP-
Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CNPJ 
A1, ou=AR TEC TECNOLOGIA DIGITAL, 
ou=Presencial, ou=28410339000185, 
cn=ARICELIO FIGUEIRA 
LOPES:37353275000119 
Dados: 2021.08.05 08:27:30 -03'00'
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LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

37353275000119

Data da consulta: 08/02/2024 13:27:24
Data da última atualização: 02/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
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